
Domingo, D I A R I O , O F F I C I A L Outnbro 1910 3241 

Agprova diversos decretos do Poder Executivo sobre, abertura Jie-.-
\créditos á Sicretariayda .Agricultura, 'Commercio &e Óbrip's: 

Publicas. 

O Dr^Presideoteiido Estado ..derSãoJPaulo, 
>Fáço sabor q u ã o Còngrasso .LegislaUyo^dOjEstadoídeoretou 

e eu promulgo a lei seguinte: , j 
Artigj 1." ^Ficam. approvados os,seguintesidecretos ;do Pd$er 

tExeeutivo. . * 
1) Decreto n. .1-674, de 8 :devO,utubro:de lSQS^s.uppJemeh-; 

• tar,de ÕOOiOOOifOOO, .para oyserviço de !immigraçi|p, aoetorizado! 
pela lei n. . 1117-A,-artigo 7.°^de 27 de Dezembro*ae .,19,07 ; 

, 2) jDiicjeto n.r,1680, ;de 25 de Novembro do imesmofaniio, 
rsupplementar de 4á:000$000 e 3Q:000$Ò00,jpara,<occprrar .ás ies-
pesas da'respectiva^Secretacia^de Estado,e,da .ÇffiminisSjSo Gao-
.gr«ph<ca e Geológica, auctorizado ;p,6.1a l e i 5 n . 1142, tdeJ20.de 
Novembro de-1908; 
, 3) k .Decreto n. .1686,-de'21 de^Dezemb o de*1903,-especial 

de 250:000$000, pára propaganda do^café, •auctoríziiáOfpela ; c i -
tada;leia. 1117-A, artigo 20 de ,27 da.Dezembro,-de 1907; 

4) ^Decreto n . (1687, de 23 de Dezamb o do .mesmo .anno, 
Bupplernehlar de 200:000$000, para o saneamento de Santos,, au-
•ctu-izado pelo artigo 7.°,.darCttada .lei .n. 1117-A; 

, 5) .Deeret) n. j.1688,iA* me8m.a4ata.se3peciaíde,400:OÇOs500P, 
pata o saneamento e-abastecimento de.agan . daiCap.$sl,;>,aucío-. 
rizado pelo artigo 7:°, da. citada l e i . n . 1117-A; 

.'. B) , Decreto n 1689, da-3 lido mesmo jnez e anno,„suppk-
montsr de 30:00 J$0^0, -pira o Tramway da Cau.tareira,--em-190jS, 
au ,to izido pela l i i . n . ,1154-A, de22 de Dezembro do mesmo 
anuo *, 

7) Decreto n 1702, de 3 .de Fevereiro de 1909, espacial 
-da,2.000jOCO$030,-para!cnovas coostracçõe3.id.afSorocabau.a>, auc
torizado paio artigo 2,°, - dátlei n. 1076, de, 23da Ag--sio.de 1937 ; 

• 8) Uocrefco n 1728, de 27 , da Abr.l dô matmo (anno, e -
.p?eiai de 217:590$000, pára a Hospedaria de Immigraniesle 
Agencia ,Officiab.de Colon zaçãne Trabalho, mediante-tt au^fe-
icn'Jia d-s consignações orçamentarias re?pectiv-s, auctorizid<> 
pelo artigo ,7.°, da-lei-n. 1160, ,de 29 da .Dezembro -do 19J8 ; 

9) . Decreto n . 1729, da , .m«mj .data,. iBuppleme.nta..- dé 
1 OOOiOQOíjjOOO, para as ;obras de saneamento do Santos, aucto
rizado pelo artigo 7.°, da citada lei n. 116J, de 29 dajDezeai-
bro de 1908; 

10) , Decreto n. 1738,. de 19 de Maio da 1909,, sup.plemen-
tar de ,236:313$877, .para saldar o!sdefiàt ,V6rificadokna^ rubripas 
«C-Ionização e Immigração», auctorizado pelo artigo«7.0, da lei 
1117-A, de,27,.de Dezembroi de.1907 ; 

,11) Decreto n 1746, de 4 úe Junho,do mesmo anno^sup-
plemeniar do 60:000$000, para as despesas c j m o-seiyiço da 
iinrrjig ação ide 1908, auctorizado pelo artigo 7:°,t.da -citada le i 
n. 1117;-A"; 

.,12) Decreto.n, 1*50. da 7 de Julho .'do ;niesn"> fauno, es
pecial da 250:00:$9O0, pava ,a,,ccnstrucçào da,nova..Penitencia
ria, tucttrizado pelo artigo ,.13, da. cita la lei ^..1117 <A ; 

13) Decreta n. ,1761, ,de 18.de Agosto do,.m.-smosanno, es
pecial do 100;003$000, para'liquidação . das.d.soeshs c,,m a r é -

- presentação, do Estado jna Exposição Nacional de .1908, a u t o 
rizado pelo artigo ,1.°, da le i n. 1116,. de 1907; 

1 4 ) .Deiret r». 1763,,de 2 ;de',Setembro do tmesmo anno, 
especial'de 250:0OO$0O0, para o ramal de Guapira.de; 13:879,1^26, 
pai a o Tramway. da Cantareira, ^em ,1908,^6 ^jpplementar de 
18:297$199, para a Jinhatferrf.a .F;unilens3, (fauctorizadoppelailei 
n. 1165,.de 26 .de Agostojde ,1909; 

-15) •',Decreto n 1772 , t)e;30(rda .Setembro do-msimsRarmo, 
snppletnentar de 4$O:OQÜ$OQ0, para asrobras ..de (abastecimento 
de .aguafda, Oapit&l^auçtorizadojipel^ 

116) Decretorn. 1796 «da .17£.derNovembro do tmesmo anno, 
snpplementar dei8OO;OOO|O0O«*n60Ò;O0G#QÕÓ. para 03 serviços de 
clmmjgraç&He .Colonização», no exercício, íaactoriaado >pèla l e i 

án.3ll60,íartigo 7í?,;de^29i;'de«Dezembro de 1908; 
17) Decreto n. 1803, dei l7 de ^Dazembio ide 1903, espe-

rícialcde rl50:009$000, (tpara liquidação das, deapes» com as obraa 
de ..saneamento e .abastecimento de agua da Ca-pste'., amíoriaaio 
pslb «artigo XI.",, *.da lie i . n. I l l 60.; 

. i$8)' 'DacretoJ;n.118221rdeil4'/de Fevereiro de 1910 e ipe-
T C t a l de .1 000:OOP$090, 'p<»ra o .prolíino-amaaioda Estrada <de Farra 
TF.unileosa,-ftflitor.zado 'pelo.attígot-51, da lei a'^il-97, .de .29.da 
í D e z e í n b r o á d e - 1 9 0 9 ; . * r . -v, « 

19) Decreto h. 1841,rde 16.de M r̂ç"> de 1910, espe;ülde 
40:000j000, para p a g a m o a t o d e s p e 3 s s daAgincia O f H : M da-
Colon:zação e Trabalho ;ej,Hospedaria 4da Immigrántaj, atietorl-
zado pala lei n. Hw, .ar t igo"7° 

• 20) Decreto n. .;i8i5,tdo.17 .de Março do jnasmo anno, .es
pecial de 16.925i$030,-iparaj-pagámantodo aluguel do pr j i ioonda 
funeciona a Eíchola de Apprendíz s ArtiEces, auctorizado pelo 

•artigo;40,-dávíei n.' 1197,.de d(919 ;• • >• •• 
21) "Decreto a. ií874 de 5.18 .da^Maíoidoj.mesTioianno, sup-

plament-.r de l.ODO.OOOfOOO, para as obras de desenvolvim-jato-
<de exgotto3>daíGapital, austórizàdo -pelo «-artigo ,;7 °, t d a lei n . 
1197, de 1909 ; 

'22) Decrito/o. 1876,,rda 27 -de Maio -do mesmí t.anno, es
pecial de 36:000$000, pira pagamento-da. ta-bronção :coae«?didi 
á Companhia iMelhíraaientis ;'d« 'Monte {Also, anctor^zalo pala-
citada "leiTIÚ 1197, -artigo.31,íj§ 32."; 

4 23) 'Decreto'-n. Í.853 de. 15 da .Tunrn-do mesm > and'1 rsup
plementar de 150:00 3$9ü0, para liquida ;aa das de-pes i * çótn o 
serviço de «I nmigt-acao», em .1509 ; i-i.an At 10>.000^00). par* 
liquidação das despesas c^m o .saiviço fda « Jol >ni«açã i», .no 
mesmonann.-); idem de 310:972^312, -para a l iq i i^ajà i <fas de<-
pesas..com^a$r.obras«de sanaam^nto di^Saat's tn m»m > exe*-
cicio, e «iSpesial de i':66i$36t, pica liqu la ; io cias t.sp.sss-c m 
o serviço. de>saneamento ú abaue-.imaut > da agua na Capitu!, 
ny reíei-ido aano, r.ueto i z a i o . p e l a r t . 7." da ena l i 1- i n . Í1GJ ; 

24) -Decreto n. 1889,-da mastnn data, s.i.Pfjlaunst u- d e . . 
íSOO.OODgDDO a 4")3:0.)0§0)0, para oi satviç-s' d l «l;n <u%rtç\> a 
Colonização», até o;fita do cor^nt* e^ráew :da 1.-9lO, *.u f r i 
sa 'o pelo artigo 7.° da citada lei n . D.97; 

25) Docrato n. 1890, da»mes-na daa snjplamoitir d a . . . 
1.000:000$000, para continuiçUi d*s obras d« siaaatnVat) á n c i -

daíe da^Santis, auetprisado -pnlo artigj 7 *, -da "oitaia-1 i t i . 
lJ.97, de 29 da Deiembro do 1909. 

Art g j 2° Ficam'revoga ias as d sp sioõ e n contrario. 
O Soíretario óe Eitsdo dos-.Ndgoci»* d t á gticalta a,, Coai— 

mefeio e Obras Publi;as,,as'im a faça publicar. 
Palacio do Governo do Estado .da Sào Paul ' , ais 24 "de 

Setembro de 19 LO. • 
Publicada e m r . . .d) .Outubro da 1910. 
Secretaria ria ̂ Agricultura Goinmer.-io o Obras Publxas.—-

Eugênio Lefevre, director-gers.1. 

Âpprova a reorganização da Secretaria de EHádo d.s Negócios 
da Justiça e di Segur.nça Publica 

"O Diutor Manoel Joaquim do-Albaqu-rqua L a s , FrasHent» 
do Eátido de São Paulo, 

Faço síbjr que o Congrer^o Legislativo-do Evtalo decrotoo 
e eu promulgo a lei seguiate: 

Art ig j 1." São approyadas as dispiiiçõei d i ordetn.legs-
Jativas contidas no decTtto do Poder Executiva, n . 1892, do 23 
da Junho de 1910, qie reorganizou, a, Secretaria de Estado da 
Justiça e da Segara^ça Publica; 

Artigo 2.° E ' approvádo o deeret) n. 1911, d a l S de Julho 
de 1910, pelo qual o Poder Executivo abriu áf<m snckniáa Se-
crataria.jO-rfíredito ,dã«5s- 14i:v_30$Ppo(caa£0,,c q jareuta. e uot-
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